ESTADO DE MATO-GROSSO

LEI Ne 878 de 22 de outubro de 1 956,

Autor: Deputado Hugo Corréa
Reconhece de utilidade piblioa
4 AssociagBo de Protegdao e Assistén
cia & Maternidade ¢ & Infanocia de
Aguidauans.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO :

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado de
creta @ eou sanciono a seguinte Lei

_Artigo 1¢ -E reconhecida de utilidade publica, a 4s
sociagéo de Protegdo e Assisténcle & Maternidade e & Infén
cia de Aquidauana, .-

Artigo 2¢ - Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicagao, revogadas as disposigCes em contrédrio.

Paldoio Alencastro, em Cuiabd, 22 de outubro de 1956,
1352 da Independé@ncia e 682 da Republica.
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